PROJETO DE LEI Nº 256, DE 2017

Inclui no Calendário de Esportes da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo, o Campeonato de Levantamento de Peso  Modalidade Supino.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário de Esportes da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo, o Campeonato de Levantamento de Peso – Modalidade Supino.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

                            
Apresentamos o projeto com a finalidade de incluir no calendário de esportes da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo, o Campeonato de Levantamento de Peso – Modalidade Supino, que vem sendo realizado anualmente em municípios no interior do Estado de São Paulo.

Relevante Salientar que a competição de levantamento de peso, modalidade supino, vem contando com a participação em jogos regionais, como modalidade extra e aquisição de adesões ao esporte, obtendo indicação e apoio de municípios de Catanduva e Região, tendo alcançado requisitos que conferem o reconhecimento de uma modalidade oficial do Estado.

A modalidade Supino vem crescendo a cada ano e conta hoje com atletas que se preparam dia a dia e divulgam o esporte em competições regionais, merecendo, portanto, a sua inclusão no Calendário de Esportes do Estado, eis que propiciará oportunidades de profissionalização, divulgando os municípios através de seu Estado nas competições Nacionais, colaborando com o aumento da arrecadação e renda per capita dos municípios, através de seus atletas, patrocínios e eventos.

           Diante do exposto, proponho o presente por se tratar de matéria relevante para esta que é uma categoria esportista que muito tem lutado para o reconhecimento de sua prática.

            Assim, conto com a adesão dos nobres pares, submeto este Projeto de Lei à deliberação desta colenda Casa.

Sala das Sessões, em 3/5/2017.
a) Marco Vinholi - PSDB

